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Resumo

Este trabalho busca discutir e delinear um índice de desenvolvimento baseado no conceito das 
liberdades instrumentais de Amartya Sen (2010), denominado aqui de IDL. Como objetivo central, 
desenvolve-se uma construção teórico-metodológica sob a ótica da abordagem do desenvolvimento 
como liberdade de Sen para analisar o desenvolvimento. Especificamente, identificam-se as variáveis 
relevantes e instrumentos de mensuração; propõe-se uma formulação matemática de cálculo do 
índice de desenvolvimento como liberdade tomando-se como referência a realidade brasileira. As 
referências teóricas deste trabalho foram estruturadas considerando as abordagens teóricas sobre o 
desenvolvimento, na perspectiva da escola clássica liberal e, especificamente, no pensamento utili-
tarista. Acrescentam-se também os estudos sobre indicadores de desenvolvimento para subsidiar a 
proposta metodológica aqui desenvolvida. O IDL está estruturado no conceito das liberdades, sendo 
construído a partir de cinco indicadores presentes na obra de Amartya Sen: Liberdades Políticas 
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(LP), Disponibilidades Econômicas (DE), Oportunidades Sociais (OS), Garantias de Transparência 
(GT) e Segurança Protetora (SP). De modo geral, a análise das liberdades instrumentais no contexto 
brasileiro constata que a Constituição Federal de 1988 constitui-se em um marco legal relevante no 
avanço do desenvolvimento regional. O parcial descumprimento de alguns dispositivos constitucionais, 
no entanto, associa-se a uma relativa privação de capacidades humanas. 

Palavras-chave: Capacidades. Funcionamentos. Desenvolvimento.

INDEX DEVELOPMENT AS FREEDOM:  
A THEORETICAL AND METHODOLOGICAL PROPOSAL ANALYSIS

Abstract

This work aims to discuss and outline a development index based on the concept of instrumental 
freedoms of Amartya Sen (2010), called here IDL. The main objective, develops a theoretical and 
methodological construction, from the perspective of instrumental freedoms of Amartya Sen to re-
view the development. Specifically, we identify the relevant variables and measurement instruments; 
It proposes a mathematical formula for calculating the development index as freedom taking as 
reference the Brazilian reality. The theoretical references of this study were structured considering 
the theoretical approaches to the development, from the perspective of classical liberal school, and 
specifically in utilitarian thought. They add also the studies on development indicators to support the 
methodological approach developed here. The IDL is structured on the concept of freedom, being 
built from five indicators present in the work of Amartya Sen: Political Freedoms (LP), Economic 
Cash (DE), Social Opportunities (OS), Transparency Guarantees (GT), and Security Protective (SP). 
Overall, the analysis of instrumental freedoms in the Brazilian context notes that the 1988 Constitu-
tion constitutes a relevant legal framework in advance of regional development. However, the partial 
failure of some constitutional provisions is associated with relative deprivation of human capabilities

Keywords: Capabilities. Runs. Development.
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Ao iniciar uma reflexão acerca da mensuração do desenvolvimento, é 

relevante deter-se sobre o conceito de desenvolvimento e o seu significado 

como objeto de estudo. Tais ponderações são relevantes ao considerarmos 

que, de acordo com o Relatório de Desenvolvimento Humano (RDH) de 

2014, cerca de 12% da população mundial (842 milhões) sofrem com a fome 

crônica e 80% não possuem proteção social abrangente (PNUD, 2014). De 

acordo com o Banco Mundial (2015c), em 2011 12,6% da população brasi-

leira encontravam-se em situação de pobreza e 5,4% em extrema pobreza. 

Para a grande maioria dessas pessoas, a disponibilidade de alimen-

tos é ínfima, o saneamento básico é inexistente, o acesso a outros serviços 

essenciais é praticamente nulo e poucas são as políticas públicas que levam 

à efetiva satisfação dessas carências, de forma a propiciar maior equidade 

social. A evidência de tantas e tão variadas privações humanas no mundo 

atual ressalta a importância de se conceber o desenvolvimento como um 

processo multifacetado. Para a maioria das pessoas, entretanto, que se de-

bruçam sobre o assunto, na academia ou na esfera das políticas públicas, o 

desenvolvimento ainda é associado preponderantemente à renda e à riqueza. 

Na visão da ciência econômica, o desenvolvimento se atrela forte-

mente à renda. Muitos são os trabalhos que corroboram essa afirmativa. 

Em Bresser Pereira (2006), o desenvolvimento é tratado como um processo 

histórico de crescimento sustentado da renda ou do valor adicionado per 

capita. Como tal, esse processo geraria melhor padrão de vida à população, 

em razão da acumulação de capital e da incorporação de conhecimento ou 

progresso técnico à produção. 

Em contraposição ao autor anteriormente citado, Veiga (2006, p. 

24) defende que o ponto central das discussões acerca do desenvolvimen-

to sejam as pessoas – e não a renda, a riqueza, a acumulação de capital, 

nem o progresso técnico –, pois elas constituiriam aquilo que se pode 

denominar de “riqueza das nações”. Este posicionamento concorda com 
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a visão de Amartya Sen5 (2010) sobre o desenvolvimento, que é chamada 

de “abordagem do desenvolvimento como liberdade” ou “abordagem das 

capacitações”. Para este autor indiano, o desenvolvimento está vinculado 

ao alargamento das capacidades e liberdades humanas, em um processo 

no qual se ampliam as escolhas pessoais para viver de forma plena a vida. 

Sob essa perspectiva, as pessoas são tanto beneficiárias quanto agentes do 

processo de desenvolvimento, o qual deve, em princípio, beneficiar todos 

os indivíduos equitativamente e basear-se na participação ativa e livre de 

cada um destes indivíduos. 

Muitos trabalhos vêm sendo realizados sob a ótica do desenvolvi-

mento como liberdade, destacando-se os de Anand, Santos e Smith (2007) e 

Burchard e Holder (2012). Além desses autores, citam-se Comim, Qizilbash 

(2008), Comim (2009, 2011), Comim e Nassbaum (2014), Alkire (2005), Alki-

re e Foster (2011) e Nussbaum (2000, 2004, 2011), dentre outras publicações 

destes e de outros autores que vêm aplicando a abordagem das capacitações 

em um sem-número de áreas.

Inspirando-se na abordagem do desenvolvimento como liberdade, 

este trabalho busca delinear uma estrutura teórico-metodológica para a cons-

trução de um índice de desenvolvimento baseado no conceito das liberdades 

instrumentais de Amartya Sen, denominado Índice de Desenvolvimento 

como Liberdade (IDL). Espera-se depreender deste estudo uma medida, 

baseada nas capacidades humanas, que possa retratar com maior realismo 

o desenvolvimento de uma região, pois as medidas de desenvolvimento 

correntemente usadas, mesmo as de desenvolvimento humano, deixam de 

captar várias dimensões importantes das liberdades das pessoas. 

5 Economista indiano laureado com o Prêmio Nobel de Economia em 1998, pelas contribuições 
à teoria da decisão social e do “welfare state”.
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Para tanto, busca-se neste texto desenvolver uma construção teórico-

-metodológica baseada no conceito de liberdades instrumentais de Amartya 

Sen. Especificamente, identificam-se as variáveis relevantes (liberdades 

instrumentais) e de possível mensuração, a fim de compor e possibilitar o 

cálculo do Índice de Desenvolvimento como Liberdade (IDL). 

O artigo está estruturado em seções, além da introdução. Discute-se 

brevemente a relação entre desenvolvimento, liberdade e capacidades, con-

centrando-se na ideia de liberdade atrelada às capacidades na percepção de 

Amartya Sen. Em seguida são apontados argumentos teórico-metodólogicos 

para as liberdades instrumentais, aplicando-os à realidade brasileira. Segue-se 

apresentando variáveis para compor o cálculo do Índice de Desenvolvimen-

to como Liberdade (IDL). Por fim apontam-se elementos relevantes para 

análise do desenvolvimento nas considerações finais, concluindo com as 

referências bibliográficas utilizadas no estudo. 

Desenvolvimento, liberdade e capacidades

O pensamento utilitarista de Stuart Mill inclui a liberdade como um 

elemento complementar para a promoção do bem-estar. Esse autor ressalta 

o respeito à liberdade individual como elemento necessário à proteção a 

governos tiranos (Mill, 2000). A defesa da liberdade individual se lastreia 

na falibilidade da natureza humana, nas opiniões e modos de compreender 

a vida de formas distintas, e na realidade multifacetada da humanidade. 

Ekerman (1996, p. 11) ressalta que para Mill a liberdade é tanto um bem 

em si mesmo quanto um meio para atingir a felicidade e o progresso, “para 

ele, as ideias de felicidade e progresso se identificam com a sua concepção 

de um agente humano livre para escolher”. 

Acrescentam-se a esses aspectos aqueles tratados por John Rawls, 

tomando como foco de discussão apenas o conceito de liberdade expresso 

em sua teoria e, a partir disso, a sua abordagem de avaliação por meio do 

conceito de bens públicos, no qual se fundamenta a crítica de Sen. 
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 Rawls fundamenta a teoria de justiça na concepção de equidade e 

liberdade, retomada por Sen (2010, p. 101), quando este assinala que “são 

os meios de uso geral que ajudam qualquer pessoa a promover seus próprios 

fins, como direitos, liberdades e oportunidades, renda e riqueza e as bases 

sociais do respeito próprio”.

 Apesar de exaltar o aspecto revolucionário da Teoria da Justiça 

de Rawls, principalmente pelo papel enriquecedor dentro das discussões 

sobre a ideia de justiça no âmbito da filosofia política, Sen (2010) critica a 

abordagem dos bens primários por não levar em conta o fato de que distintas 

pessoas têm diferentes capacidades de transformar seus bens primários – o 

que inclui a renda e a riqueza, mas não só isto – em estilos de vida por elas 

valorizados. 

 Sen coloca em foco as liberdades como meios e fins para a promoção 

do desenvolvimento. Isto quer dizer que tanto o desenvolvimento se define 

como um processo de expansão das liberdades das pessoas, quanto estas 

liberdades servem de instrumentos efetivos para o desenvolvimento.

 Do exposto até aqui iremos centrar agora no conceito de liberdade 

embasado na teoria de desenvolvimento de Amartya Sen, que se contrapõe 

à ideia de desenvolvimento como aumento da renda.

A análise do desenvolvimento apresentada neste livro considera as liber-

dades dos indivíduos os elementos constitutivos básicos. Assim, atenta-se 

particularmente para a expansão das “capacidades” [capabilities] das 

pessoas de levar o tipo de vida que elas valorizam – e com razão (Sen, 

2010, p. 32-33). 

No entender de Sen, a liberdade é um poder do agente; o poder de 

desempenhar atividades e atingir estados considerados valorosos. Ela é es-

sencial ao desenvolvimento, seja porque este deva ser avaliado em termos da 

ampliação das liberdades pessoais (razão avaliativa), seja porque a efetivação 
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do desenvolvimento dependa da condição de agente dos indivíduos, isto é, 

da sua faculdade de ação livre para se modificarem a si próprios e ao mundo 

que os cerca (razão efetiva ou instrumental).6

A liberdade pessoal, quando referida no plural – “liberdades” – tem 

um sentido bastante concreto. O termo “liberdades” refere-se a estados de 

coisas em que a pessoa, em sua condição de agente, pode fazer determinadas 

coisas ou atingir certos estados valorizados individual e/ou socialmente. Por 

exemplo, pode-se falar da “liberdade de ser alfabetizado”, “liberdade de 

comprar mercadorias”, “liberdade de não sofrer violência”, etc. como estados 

de coisas valorosos e passíveis de serem atingidos pelos agentes.

O lado concreto e factual das liberdades individuais é fundamental 

para se entender o entrelaçamento das liberdades em cadeias empírico-

-causais. A possibilidade de se interconectarem, complementarem-se 

mutuamente e se autorreforçarem faz com que as liberdades possam atuar 

em verdadeiros “círculos virtuosos”. Por exemplo, um indivíduo que tenha 

atingido um excelente estado educacional tem mais probabilidade de mais 

bem cuidar de sua saúde e, por conseguinte, de atingir igualmente um ex-

celente padrão de saúde. Analogamente, a falta de certas liberdades pode 

ocasionar um “círculo vicioso” de privações de liberdades. Por exemplo, 

uma pessoa por longo tempo sem ocupação pode perder também parte de 

seus vínculos sociais e de sua qualificação para novos trabalhos, o que tende 

a agravar o seu estado de desocupação. A presença de encadeamentos de 

liberdades, como os exemplificados, têm grande importância no esclareci-

mento do papel das liberdades instrumentais.

As liberdades substantivas são as que enriquecem a vida humana 

– em sentido amplo, não apenas econômico – e que as pessoas normal-

mente desejam atingir como fins. Por sua vez, as liberdades instrumentais 

6 Em outras palavras, a efetivação do desenvolvimento depende do exercício das liberdades 
instrumentais das pessoas. Como será visto em pormenores, é pelo lado instrumental que 
o papel das instituições pode ser mais bem apreciado na abordagem do desenvolvimento 
como liberdade.
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associam-se aos meios usados para se atingirem os estados finais desejados. 
Exemplo: para atingir a liberdade substantiva de ter boa saúde, eu procuro 
os meios de me alimentar bem, repousar, fazer exercícios físicos, viver em 
um lugar livre de poluição, etc. Esses meios, as liberdades instrumentais, 
são utilizados para que o indivíduo aumente a sua liberdade total. É claro 
que liberdades substantivas e liberdades instrumentais não são conceitos 
absolutos, mas sensíveis ao contexto em que são empregados. Em certos 
contextos, a liberdade de ter boa saúde pode ser uma liberdade substantiva 
para mim – isto é, posso desejá-la como um fim em si mesmo –; em outros, 
pode ser liberdade instrumental – por exemplo, posso desejar ser saudável 
com o intuito de ter um bom desempenho esportivo. 

Sen (2010, p. 38-40) menciona cinco tipos de liberdades instrumentais, 
sem pretender que esta lista seja exaustiva. O mencionado caráter contextual 
das liberdades, os propósitos da análise em que se utilizam estes conceitos, 
bem como a contingência dos juízos sociais podem fazer variar bastante o 
que se pode entender como liberdades instrumentais. 

a) Liberdades políticas. São as escolhas políticas das pessoas, tais como as 
escolhas dos governantes, as regras destas escolhas, etc. As liberdades 
políticas abrangem também o poder de o cidadão criticar as autoridades 
políticas e emitir suas opiniões políticas publicamente, sem sofrer censura. 
As oportunidades de manifestação política e o grau de responsividade 
do sistema político dependem das características institucionais de cada 
país, tais como a presença de uma democracia efetiva, sufrágio universal, 
imprensa livre e organizações da sociedade civil. Subordinam também a 
alguns aspectos-chave da governança, tais como as garantias legislativas 
e o Estado de direito.

b) Disponibilidades econômicas [economic facilities]. Compreendem as 
oportunidades para fins de consumo, produção e troca. Dizem respeito 
ao poder de os agentes usarem recursos econômicos, fazerem transações 
econômicas, terem acesso à renda e ao crédito, etc. Dependem do funcio-
namento de uma instituição social básica – o mercado –, mas não apenas 
dele. Na prática, uma economia de mercado depende do funcionamento 
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de outras instituições econômicas, políticas e sociais, que operam em 
escala nacional e global, além de uma “ética dos negócios” que fomente 
a confiança entre os partícipes dos mercados.

c) Oportunidades sociais. Relacionam-se aos arranjos sociais e instituições 
voltados para a educação, saúde e outros serviços de caráter social.

d) Garantias de transparência. Incluem o direito à informação em todos os 
níveis, principalmente nas esferas públicas. Não são atributos apenas da 
imprensa livre, mas também de arranjos públicos (instituições e normas) 
que garantam a transparência e a publicidade das informações relevantes 
às tomadas de decisão pelas pessoas nos vários setores da vida.

e) Proteção social [protective security]. Referem-se a instituições e arranjos 
sociais destinados a proteger as pessoas contra certos riscos (ambientais, 
econômicos e sociais), sobretudo as parcelas mais vulneráveis da popu-
lação: assistência e previdência social, seguro-desemprego, abertura de 
frentes de trabalho emergenciais, etc.

 As liberdades instrumentais devem ser compreendidas em seu 
conjunto como resultantes de um encadeamento e complementaridade, 
constituindo-se em meios e fins do próprio desenvolvimento. Nesse sen-
tido, as liberdades instrumentais devem ser analisadas em virtude de seus 
encadeamentos e complementaridades, conforme as especificidades de cada 
tipo de liberdade instrumental.

Liberdade Instrumental:  
uma construção teórico-metodólogica 

Liberdade política

 O fato, muitas vezes ressaltado por Sen, de que nenhuma fome 
coletiva substancial ocorreu em um país independente, com governo demo-
crático e imprensa relativamente livre, corrobora a importância das liberdades 

políticas como instrumentos para o desenvolvimento.
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 De modo geral, quando a população tem liberdade para exercer 

o livre pensamento, pode haver pressão sobre os líderes políticos a fim de 

garantir, por exemplo, a segurança alimentar para os empobrecidos. Em um 

regime em que vigora a liberdade política, as decisões do gestor público 

consideram o enfrentamento às críticas da população (livre para expressar o 

pensamento) e da imprensa (sem censura), e, desse modo, o gestor público 

tem incentivo para levar seriamente em conta os interesses da sociedade. 

 Tomando-se como base o conceito de liberdade política de Sen 

(2010), vislumbram-se aspectos e variáveis que podem ser contemplados 

como elementos constituintes dessa dimensão, destacando-se três: processo 

eleitoral (oportunidade de determinar quem deve governar de forma am-

pla, incluindo o pluralismo político); participação política (possibilidade de 

fiscalizar e criticar as autoridades); liberdade de expressão (principalmente 

imprensa sem censura).   

 Os mencionados aspectos da liberdade política apontados por Amar-

tya Sen, entrelaçam-se gerando inter-relações que sugerem uma sinergia entre 

eles. A existência de um processo eleitoral democrático e com ampla parti-

cipação, portanto, pressupõe um pluralismo político e amplas oportunidades 

de participação política, amparadas na liberdade de expressão e de imprensa.

Operacionalizando a liberdade  
política para a realidade brasileira

a) Processo eleitoral

A democracia brasileira, expressa pela Constituição Federal de 1988, 

engloba princípios que abrangem vários aspectos da liberdade política. No 

Capítulo IV, trata-se dos direitos políticos, sobre os quais se afirma, no artigo 

14, que “A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I plebiscito; II referendo; III iniciativa popular”. Nesse mesmo artigo, no 
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seu parágrafo 1º, determina-se como obrigatórios o alistamento militar para 
homens maiores de 18 anos e o voto eleitoral para os indivíduos maiores de 
18 anos, sendo facultativo para analfabetos, maiores de 70 anos e os maiores 
de 16 anos e menores de 18 anos.

A obrigatoriedade do voto é tema discutido no Brasil e no mundo, sen-
do vários os argumentos apontados por aqueles que a defendem e por aqueles 
que a criticam. Entre os argumentos a favor, ressalta-se o do voto como dever 
da sociedade, considerando a importância da participação política, bem como 
o argumento de que no estágio atual da democracia na América Latina, não 
seria adequado o voto facultativo. Os argumentos contra a obrigatoriedade 
consideram a qualidade do pleito eleitoral e, principalmente, o fato de que 
o voto seja um direito e não um dever (Brasil, 2004a).

Ademais, são vários os aspectos abordados pela Constituição Fede-
ral e pela Lei Eleitoral nº 9.504 de setembro de 1997 em relação ao voto, 
destacando-se o artigo 10, parágrafo 3º: “do número de vagas resultante 
das regras previstas neste artigo, cada partido ou coligação preencherá o 
mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) 
para candidaturas de cada sexo”. A intenção dos legisladores era ampliar a 
participação da mulher no processo eleitoral, considerando que a maioria 
masculina é quem preenche os cargos eletivos. 

Uma característica importante do processo eleitoral baseado na liber-
dade política é a oportunidade que as pessoas têm para determinar quem 
deve governar e com base em quais princípios. Fundamentando-se nesses 
pressupostos, pode-se apontar como variáveis constituintes do processo 
eleitoral: índice de comparecimento nas votações dos obrigados; índice de 
comparecimento dos facultativos; participação da mulher como candidata; 
pluralismo político e crime eleitoral. 

b) Participação política

No delineamento da liberdade política, a participação popular revela-se 
como um importante elemento na formulação e aplicação de políticas pú-
blicas voltadas para o atendimento das demandas da sociedade (Sen, 2010).
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 Por conseguinte, a liberdade individual reside em uma relação de 

duplo sentido, tanto nas disposições sociais, expandido a liberdade, quanto 

no papel de uso dessa liberdade para melhorar a condição individual, a fim 

de tornar as disposições sociais mais apropriadas e eficazes (Sen, 2010).

 Para tanto, são incluídos na perspectiva de liberdade política os 

Direitos Civis relativos aos artigos XVIII e XIX da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, que determinam que toda pessoa tem direito à liberdade 

de pensamento, consciência e religião, liberdade de opinião e expressão, e 

de procurar, receber e transmitir informações.

 No Brasil, um dos exemplos de interferência popular na política 

brasileira foi a Lei Complementar nº 135/2010, mais conhecida como “Lei da 

Ficha Limpa”, e a Lei das Condições de Inelegibilidade ou Lei Complementar 

nº 64 de 1990. Essa lei de iniciativa popular foi impulsionada entre os anos 

1996 e 1997, com as Campanhas da Fraternidade da Conferência Nacional 

dos Bispos do Brasil (CNBB), respectivamente, “Fraternidade e Política” e 

“Combatendo a corrupção eleitoral”, que buscavam discutir a participação 

popular na vida política do país, que, juntamente com outros organismos não 

governamentais, mobilizaram mais de 1,3 milhões de eleitores (Siqueira, 2010). 

 No caso brasileiro o controle social é analisado sob a ótica dos 

Conselhos de Políticas Públicas e diretamente pelos cidadãos, e ainda pelas 

Organizações da Sociedade Civil (Brasil, 2010b). Esses Conselhos podem 

exercer, conforme o caso, funções de fiscalização, de mobilização, de de-

liberação ou de consultoria. Os principais são os de Alimentação Escolar, 

Saúde, Fundo da Educação Básica (Fundeb) e de Assistência Social. 

c) Liberdade de expressão

 A possibilidade de expressar-se é talvez o primeiro de todos os ele-

mentos para a liberdade política, na perspectiva apontada por Sen (2010). A 

base para um processo eleitoral democrático e a ampliação da participação 

política dependem de uma livre oportunidade de expressão.
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 Amartya Sen (2010), ao fazer a relação entre liberdade política e 

fomes coletivas, destaca a importância dos partidos de oposição para expressar 

críticas e da imprensa livre para divulgar e noticiar os acontecimentos em 

todo o mundo. Consequentemente, uma das mais importantes iniciativas 

para a promoção e ampliação dessa liberdade está na imprensa livre e inde-

pendente. A falta de liberdade de expressão propicia a discrepância entre as 

ações do governante e o desejo de bem-estar da população. Sobre isso, Sen 

(2010) ressalta que nunca uma fome coletiva ocorreu em país independente, 

com eleições regulares, partidos de oposição e jornais livres para noticiar e 

questionar as políticas governamentais.

 No Brasil, a principal referência à liberdade de imprensa está na 

Constituição Federal de 1988. Antes, vigia a Lei de Imprensa de 1967, que era 

mais uma limitação à liberdade de imprensa, fruto de um regime autoritário.

 Em termos legais, temos o Código Brasileiro de Telecomunicações, 

Lei nº 4.117/1962, e, mais recentemente, a Lei nº 12.965 (Lei da Internet), san-

cionada em abril/2014. Esta estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da internet, tendo como fundamento a liberdade de expressão.

 A Lei da internet é importante para a ampliação da liberdade de 

expressão, considerando que atualmente a internet é um dos principais meio 

de dispor da participação política e do direito de expressão do pensamento, 

pelo uso das redes sociais, fóruns de discussão, blogs, sites, dentre outros. Ao 

regulamentar o uso da internet, essa Lei também coíbe o emprego indevido 

desse importante instrumento, sem impor um rígido controle estatal ou uma 

censura sobre ele, como acontece em países onde vigem regimes autoritários.

Disponibilidades Econômicas

 Amartya Sen define “intitulamentos”, no artigo “Food, economics 

and entitlements” (Sen, 1985), como o conjunto de diferentes alternativas 

de cestas de mercadorias que a pessoa pode adquirir. As disponibilidades 
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econômicas estão no mesmo campo semântico dos intitulamentos, mas são 

mais abrangentes, referindo-se às oportunidades que os indivíduos têm 

de usar recursos econômicos em geral para fins de consumo, produção ou 

intercâmbio.

O crescimento econômico precisa acompanhar-se de instrumentos que 

possibilitem o avanço das capacidades para a população, por meio de ferra-

mentas distributivas. Na abordagem do desenvolvimento como liberdade, 

a renda e a riqueza não deixam de ser elementos importantes na análise do 

desenvolvimento. Esta análise, entretanto, não se encerra nestes aspectos, 

devendo ser ampliada.

A partir do conceito de disponibilidades econômicas, é possível visu-

alizar alguns aspectos importantes para esta pesquisa, que são: “os recursos 

disponíveis” (renda per capita), “condições de troca” (preços relativos) e 

funcionamento dos mercados. Esses recursos são cruciais para facilitar, ou 

melhor, assegurar o acesso a intitulamentos. 

Os intitulamentos, para Amartya Sen, tem três determinantes: dotação, 

possibilidades de produção e uso e condições de troca. A dotação refere-se 

à propriedade de recursos produtivos (terra, capital, trabalho e tecnologia), 

bem como às riquezas. A grande maioria da população mundial possui 

como principal recurso produtivo a “força de trabalho”, que se distribui em 

níveis de qualificação e experiência. Nas possibilidades de produção e uso, 

inserem-se a tecnologia e o nível de conhecimento. Dado o fato de que a 

maioria das pessoas não produz os produtos e serviços que deseja adquirir 

(alimentos e outros), grande parte delas utiliza suas rendas, determinadas 

pelas oportunidades de emprego e taxas salariais. As condições de troca se 

referem à possibilidade de venda e compra de bens e serviços a um deter-

minado preço (Sen, 2010). 

No que se refere à liberdade de dispor de recursos econômicos, Sen 

(2010) trata especificamente da ética empresarial e liberdade de emprego 

que abrangem a livre-escolha de emprego e a não existência de trabalho 



ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO COMO LIBERDADE

19Desenvolvimento em Questão

adscritício ou escravo, entre outros aspectos. Neste tópico importam tam-

bém os bens públicos e a corrupção, sendo esta um limitador de condições 

de mercado mais justas e igualitárias. Assim, por exemplo, a estrutura de 

mercado seria mais competitiva sob condições de disponibilidade de crédito, 

preços que permitam manter o poder de compra, uma ética empresarial que 

favorecesse a confiança dos negócios, a intervenção governamental em favor 

do bem-estar do público, etc.

Tal reflexão nos remete a outro questionamento: Os intitulamentos 

econômicos estão distribuídos de forma igualitária? Para Sen (2010), eles 

podem ser prejudicados inter alia ante a existência de grupos de interesse e 

restrições governamentais de “proteção”, que provocariam efeitos adversos 

sobre o bem-estar. A colocação de entraves ao comércio doméstico ou inter-

nacional, ou ainda o fato de se preservar técnicas de produção atrasadas por 

uma “burguesia protegida”, caracterizariam sérias restrições à concorrência. 

Outro fator que conspira contra uma distribuição equitativa dos intitulamen-

tos pessoais em uma comunidade, sobretudo em desfavor dos grupos mais 

vulneráveis, é a “manipulação” que, muitas vezes, o mercado, financeiro ou 

de bens, sofre da parte de certos agentes que procuram “forçar” decisões 

políticas em proveito próprio.

Assim não basta a simples ação das agências reguladoras dos mercados, 

mas também o modo como estas atuam na promoção da equidade social e 

na busca pela ampliação dos intitulamentos econômicos para a sociedade. 

Aqui se insere a defesa do consumidor na abordagem das capacitações e das 

liberdades, instrumentalizada pelo conceito de disponibilidades econômicas. 

Acrescenta-se ainda a perspectiva em relação ao papel da ética empresarial 

no desenvolvimento. Para Sen (2010), o funcionamento dos mercados não 

prescinde da ética, porquanto as relações fundamentais que se estabelecem 

entre os seus agentes – comprar e vender, por exemplo – requerem normas 

comportamentais que assegurem um clima de confiança e previsibilidade 

das ações.
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Em muitas sociedades, a liberdade de procurar emprego é incipiente, 

e em outras não é distribuída de forma igualitária entre as pessoas, tendo 

diferenciações em relação ao gênero, níveis de renda, idade, escolaridade, 

etc. A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), em seu artigo 

XXIII, ressalta a importância dessa liberdade.

No caso extremo do desemprego, segundo Amartya Sen (2010) os seus 

efeitos, além da perda da renda, podem ser os seguintes: danos psicológicos, 

perda da motivação para o trabalho, perda de habilidade e autoconfiança, 

aumento de doenças e morbidez, perturbações familiares e da vida social. 

Dessa forma, o desemprego pode intensificar a exclusão social e acentuar 

as tensões sociais em seus diversos aspectos.

Dadas essas considerações acerca do mercado de trabalho, Sen (2010) 

destaca quatro fontes de privação da liberdade de se ter um emprego ou 

trabalho digno e justo:

• Privação da liberdade de um emprego ou trabalho seguro e livre 

do medo;

• Privação da liberdade do emprego ou trabalho por restrições 

impostas pelo poder público;

• Privação derivada do trabalho infantil e;

• Privação da liberdade da mulher de procurar emprego ou trabalho 

fora de casa.

A primeira privação relaciona-se à situação, muito comum em várias 

partes do mundo, na qual as pessoas são obrigadas a trabalhar em regiões 

de elevada criminalidade, ou sujeitas a preconceitos por questões religiosas, 

classe social, raça, cor, etc. 

No caso do Brasil, essa privação ocorre em várias regiões do país. É 

mais frequentemente observada, no entanto, em regiões mais afastadas dos 

grandes centros, como na região Norte, marcada pelos crimes ambientais, 
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violência rural e trabalho escravo. Esse tipo de privação foi denunciado, 

entre outros, pela missionária Dorothy Stang, assassinada em 2005, e Chico 

Mendes, também assassinado, em 1988 (Rocha, 2008).

Em relação à segunda privação, de acordo com Sen, existem situações 

em que a liberdade dos mercados de trabalho é prejudicada, ou negada, pela 

legislação do país, por regulamentações ou mesmo convenções.

A existência do trabalho infantil é o terceiro caso de privação apresen-

tado por Sen. Segundo ele, esse problema social advém do histórico de es-

cravidão, principalmente em ex-colônias, ou em países em desenvolvimento. 

A quarta privação da liberdade do mercado de trabalho – a privação 

da mulher procurar trabalho fora de casa –, tem seu destaque vinculado à 

importância da mulher como agente promotor do desenvolvimento.

Tendo em vista a exposição das questões gerais apresentadas ante-

riormente, e considerando a possibilidade de categorizar certas variáveis sob 

uma percepção abrangente, optou-se por separar os elementos norteadores 

para a realidade brasileira em três dimensões: a) Condições de mercado; b) 

Trabalho e emprego; c) Renda.

a) Condições de Mercado 

No artigo 170 da Constituição Federal (CF) de 1988 são apresentados 

os princípios basilares da atividade econômica, tendo como base a valorização 

do trabalho humano e a livre-iniciativa. Esses princípios fundamentam-se 

também na Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e no Pacto 

Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966), 

quando são reconhecidos os ideais do ser humano livre, liberto do medo 

e da miséria. Na CF, em seu artigo 174, o Estado é o agente normativo e 

regulador da atividade econômica, com função de “fiscalização, incentivo 

e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo 

para o setor privado”.
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Com a redemocratização nacional após a queda do regime militar e a 

abertura econômica nos anos 90, instaurou-se no Brasil uma série de mudan-

ças na política econômica, dentre elas a privatização de empresas estatais. 

Conforme a CF de 1988, a exploração da atividade econômica por parte 

do Estado acontece apenas, e de forma extraordinária, quando necessária 

aos imperativos da segurança nacional ou motivada por relevante interesse 

coletivo (artigo 173). O monopólio da União ocorre de forma estratégica em 

três matrizes energéticas naturais do país: petróleo, minério ou minerais 

nucleares e gás natural (artigo 177).

Em relação às demais atividades econômicas, a presença do Estado 

se estabelece pela proteção dos princípios de defesa à concorrência, esta-

belecidos na Constituição e no artigo 1º da Lei 12.529/2011, que estrutura 

o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC). Esta Lei também 

dispõe sobre “a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem eco-

nômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, 

livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores 

e repressão ao abuso do poder econômico”. O SBDC tem como composição 

o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade), pertencente ao 

Ministério da Justiça. O Cade tem como finalidade investigar e decidir sobre 

a concorrência, disseminando a cultura da livre-concorrência e assumindo 

funções preventivas, repressivas e educacionais. A Secretaria de Acompa-

nhamento Econômico (Seae), do Ministério da Fazenda, também integra 

o SBDC.

 No contexto da necessidade de reformas econômicas que se seguiu 

à redemocratização do país, foi criado o Programa Nacional de Desestatização 

por meio da Lei 8.031/1990, alterada pela Lei 9.491/1997. Nessa época, se 

inicia o processo de privatização nacional, que acarretou a necessidade de 

criação de agências reguladoras, passando, assim, o Estado a exercer o papel 

de fiscalizador, a fim de reduzir as imperfeições do mercado que porventura 

sejam detectadas.
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 No que concerne à defesa do consumidor (inciso V do artigo 170 

da CF de 1988), o Brasil possui o Código de Defesa do Consumidor (CDC), 

promulgado pela Lei nº 8.078/1990. Em seu artigo 6º, esta Lei expõe sobre a 

proteção da vida, saúde e segurança, contra os riscos dos produtos e serviços, 

a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações, a clareza das informa-

ções dadas, dentre outros aspectos referentes à proteção do consumidor.

 Esses direitos possibilitam melhor funcionamento dos mercados, 

por meio do cumprimento dos contratos estabelecidos, criando solidez nas 

relações de troca, emergindo o caráter relativo à ética empresarial, fator ne-

cessário à ampliação das liberdades econômicas. Sen (2010) afirma, porém, 

que são necessárias instituições que garantam as normas legais estabelecidas. 

No artigo 82 do CDC, os órgãos que estão legitimados para agir na defesa dos 

interesses e direitos dos consumidores são: o Ministério Público, a União, 

os Estados, os Municípios, o Distrito Federal, os Procons, e as associações 

legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus 

fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo CDC.

b) Trabalho e emprego

 O mercado de trabalho brasileiro é regido por uma série de leis 

trabalhistas que amparam o trabalhador nas suas relações com o empre-

gador. O Estado orienta-se pelos princípios de livre-procura de trabalho, 

conforme o artigo 1º da CF de 1988, que apresenta os fundamentos do 

Estado Democrático de Direito, no inciso IV “[...] os valores sociais do 

trabalho e da livre iniciativa” e no artigo 5º, Inciso I, quando assegura que 

“[...] homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações”. Neste mesmo 

artigo, acrescenta-se no inciso XIII que “[...] é livre o exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 

lei estabelecer”.

 O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, mais conhecido 

como Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no âmbito específico das 

relações de trabalho, é a principal norma legal brasileira a regular as relações 
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de emprego e trabalho. A CLT também prevê benefícios para situações 

de trabalho adversas, como periculosidade e exposição à violência e roubo 

(artigo 192 da CLT)

 Quanto à discriminação, assédio moral e sexual no trabalho, o órgão 

do governo brasileiro, responsável por fiscalizar e coibir essas práticas, é o 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), órgão a quem compete controlar 

o cumprimento do ordenamento jurídico pertinente às relações de trabalho. 

Ele segue a Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 

que define “discriminação” como “toda distinção, exclusão ou preferência, 

que tenha por efeito anular ou alterar a igualdade de oportunidades ou de 

tratamento em matéria de emprego ou profissão”. De acordo com o índice 

utilizado por Chadarevian (2011) para medir as desigualdades raciais no 

mercado de trabalho para o Brasil, ainda hoje persiste essa desigualdade racial 

no país, e não muito distante do que ocorria nos EUA ao final do período 

segregacionista dos anos 50.

Conforme a cartilha elaborada pelo MTE (Ministério do Trabalho 

e Emprego, 2010), a maioria das vítimas de assédio moral e sexual é de 

mulheres brancas e negras. Existem vários órgãos que atuam na proteção a 

situações de assédio e preconceito nas relações de trabalho, como Ministério 

do Trabalho e Emprego, Superintendências Regionais do Trabalho e Em-

prego, Conselhos Municipais dos Direitos da Mulher, Conselhos Estaduais 

dos Direitos da Mulher, Comissão de Direitos Humanos, Conselho Regional 

de Medicina, Ministério Público e Justiça do Trabalho. 

Em termos de legislação, a Lei nº 10.224, de 15 de maio de 2001, 

artigo 216, incluiu ao Código Penal o crime de assédio sexual como “[...] 

constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento se-

xual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função”. No que 

se refere às dificuldades de inserção das mulheres no mercado de trabalho, 

o artigo 7º, inciso XX, da CF de 1988, determina a proteção do mercado de 

trabalho da mulher, mediante incentivos específicos.



ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO COMO LIBERDADE

25Desenvolvimento em Questão

Em relação ao trabalho infantil, o Brasil considera como orientador 
as Convenções da OIT, sendo permitido o trabalho para jovens maiores 
de 14 anos por meio de contrato de aprendizagem (Decreto nº 5.598, de 1º 
de dezembro de 2005). Nem todo trabalho, entretanto, é permitido para 
o jovem abaixo da idade de 18 anos. No artigo 2º do Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008, isso é claro quando dispõe que “[...] Fica proibido o 
trabalho do menor de dezoito anos nas atividades descritas na Lista TIP,7 
salvo nas hipóteses previstas neste decreto”. No Brasil, existe o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), sancionado pela Lei 8.069 de 1990, que 
se constitui em outro instrumento de grande relevância para a proteção da 
criança e do adolescente, inclusive no que concerne ao trabalho infantil. 
Acrescentam-se os itens incluídos no Código Penal Brasileiro por meio da 
Lei nº 10.803/2003, que classifica como crime o trabalho escravo com agra-
vante se for caso de trabalho infantil.

 Apesar de existirem instrumentos legais para o combate ao traba-
lho escravo no país e trabalho infantil, a aplicação ainda enfrenta grandes 
desafios. Muitas vezes a atuação de fiscais do MTE é alvo de violência, 
como, por exemplo, o que ocorreu em 2004, quando três fiscais e o moto-
rista foram assassinados em Unaí, no Estado de Minas Gerais, quando esses 
realizavam inspeção em fazendas locais em razão de denúncias da existência 
de condições de trabalho escravo (Brasil, 2011c). Segundo Tokarnia (2014), 
o Ministério Público Federal (MPF) identificou que, entre 2010 e 2013, o 
número de trabalho escravo no Brasil aumentou mais de 800%, entretanto 
não ocorreu nenhuma execução criminal. 

c) Renda

No Brasil, a legislação prevê salário mínimo, instituído pela Lei nº 
165/1936 e pelo Decreto Lei nº 399/1938, tendo sido fixado em 1º de maio de 
1940 no governo de Getúlio Vargas. Com a aprovação da CLT em 1943, e a 

atual Constituição Federal, esse direito foi garantido a todos os trabalhadores.

7 Lista das piores formas de trabalho infantil.
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 O salário mínimo deve atender às necessidades básicas de um 

trabalhador adulto. Discute-se qual o valor do salário mínimo para cumprir 

esta condição prevista em lei. O argumento dos sindicatos é que o valor 

fixado pelo governo é insuficiente para atender às demandas do trabalhador 

previstas no artigo 7º, inciso IV da CF de 1988.

 A pressão dos sindicatos em 2004 em prol da valorização justa do 

salário mínimo, e negociações com o governo em 2007, resultaram na apro-

vação da política de valorização do salário mínimo, prevista até 2023. Assim, 

em 1º de março de 2008, por meio da MP nº 421, foi aplicado o novo método 

de reajuste do salário mínimo, em que se incluíram a inflação acumulada 

e a taxa de crescimento do PIB no seu cálculo. Segundo o Departamento 

Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Departamento..., 

2015), desde 2010, o reajuste tem como critérios o repasse da inflação do 

período entre as correções, o aumento real pela variação do PIB, além da 

antecipação da data-base de revisão – a cada ano – fixada em janeiro.

Essa nova política de valorização do salário mínimo representou 

um importante ganho no poder de compra do trabalhador. Se observarmos 

as variações porcentuais dos salários mínimos, nominal e real, no período 

de 1994 a 2004, o salário mínimo nominal apresentou uma variação maior 

quando comparada ao período de 2004 a 2014, respectivamente de 301% e 

178%. Para o salário mínimo real, no entanto, esse resultado se inverte, 42% 

e 63% na devida ordem.

 Apesar dessa política de valorização do salário mínimo, este ainda 

é insuficiente para atender a todas as necessidades básicas do trabalhador e 

sua família, pois, de acordo com pesquisa realizada pelo Dieese (Departa-

mento..., 2015), em 2014 a diferença média entre o salário mínimo oficial e 

o necessário chegava a R$ 2.201,16.
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Oportunidades Sociais

As oportunidades sociais, segundo Sen (2010, p. 59), são “[...] dis-

posições que a sociedade estabelece nas áreas de educação, saúde, etc., as 

quais influenciam a liberdade substantiva de viver melhor”. Essa liberdade 

instrumental reflete-se tanto na vida privada quanto na participação política 

e nas atividades econômicas.

Para Sen, as pessoas precisam estar aptas para aproveitar as oportuni-

dades resultantes do crescimento econômico e para buscar melhor condição 

de vida por meio de políticas públicas, ainda mais pelo impacto que aquelas 

oportunidades têm sobre a sobrevivência e outras relações instrumentais, 

pois “uma população instruída desempenha um papel fundamental no 

aproveitamento das oportunidades econômicas oferecidas por um sistema 

de mercado propício” (2010, p. 63).

Sen faz comparações entre a China e a Índia, que são países que 

apresentam contrastes relevantes nas oportunidades sociais. Ambas vêm bus-

cando crescer no mercado internacional por meio da abertura econômica, no 

entanto a China demonstra maior capacidade de influência sobre o mercado 

em relação à Índia, apesar do regime de governo chinês não ser democrático 

como o regime indiano. Isso acontece pelas reformas econômicas chinesas,8 

que acarretaram investimentos em educação e serviços de saúde desde a 

década de 70, o que resultou em uma população majoritariamente alfabe-

tizada, principalmente de jovens. A Índia, porém, mesmo com reformas 

econômicas a partir da década de 90,9 ainda conta com uma população adulta 

semianalfabeta (Sen, 2010).

8 O texto refere-se as reformas iniciadas por Den Xiaoping em 1978, incluindo a abertura 
econômica (Nonnenberg, 2010).

9 [...] no início dos anos 1990, as autoridades indianas promoveram a abertura comercial 
mediante a aplicação do pacote usual de medidas neoliberais, incluindo a quebra do monopólio 
estatal de importação de 55 produtos, bem como redução significativa nos picos e na dispersão 
das alíquotas aduaneiras, além da drástica diminuição no número de bens cuja importação 
estava sujeita a restrições quantitativas ou outras barreiras não tarifárias (Velasco, 2005). 
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Neste estudo as oportunidades sociais são consideradas para a cons-

trução do indicador Educação e Saúde, na perspectiva do IDH.

a) Educação

No Brasil, a educação é um dos direitos sociais previsto na CF de 1988, 

cabendo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios os meios 

de acesso a esse direito. De acordo com o artigo 205 da CF, a educação “[...] 

é direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incen-

tivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 

o trabalho”.

Esse direito está previsto também no artigo 2º da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, a mais recente Lei de Diretrizes e Base da Educação 

(LDB), em que se define a educação como elemento para o pleno desen-

volvimento da pessoa, da cidadania e qualificação para o trabalho.

Além da LDB, no artigo 214 da CF de 1988 ficou estabelecido o 

Plano Nacional de Educação (PNE), o qual, a cada 10 anos, deve ser refor-

mulado. O objetivo do PNE é articular o sistema nacional de educação em 

regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 

execução, assegurando a manutenção e o desenvolvimento do ensino em 

seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas 

dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: I 

– erradicação do analfabetismo; II – universalização do atendimento escolar; 

III – melhoria da qualidade do ensino; IV – formação para o trabalho; V – 

promoção humanística, científica e tecnológica do país; VI – estabelecimento 

de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do 

produto interno bruto.

O PNE (2014-2024) teve sua origem na Conferência Nacional da 

Educação (Conae) realizada em 2010. A elaboração dos documentos contou 

com o apoio da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
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(Undime), do Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), da 

União dos Conselhos Municipais de Educação (Uncme), do Fórum Nacional 

dos Conselhos Estaduais de Educação (FNCE) e do Conselho Nacional 

de Educação (CNE), sendo um marco, na participação de todos os níveis 

envolvidos: estudantes, pais, professores, diretores, secretários de educação, 

governo, dentre outros atores sociais (Ministério da Educação, 2015b). 

Segundo o Banco Mundial (2015), depois de ter alcançado a cobertura 

universal na educação primária, o Brasil deve melhorar a qualidade e os resul-

tados do sistema, em especial nos níveis básico e secundário. Nesse sentido, 

o Ministério da Educação centra as suas ações e programas em quatro eixos 

principais: Educação Superior; Educação Profissional e Tecnológica; Edu-

cação Básica; Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão.

No Brasil, após a aprovação da LDB/1996, começaram a ser desen-

volvidas ações com o intuito de democratizar o acesso ao ensino superior, 

expandido a oferta de vagas para aqueles com maior dificuldade de acesso a 

essa oportunidade. Atualmente o MEC possui dois programas que visam a 

suprir essa deficiência: o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), criado 

pela Lei nº 10.260/2001 e alterado pela Lei nº 12.513/2011, que é um progra-

ma para financiar a educação superior, e o Programa Universidade Para Todos 

(Prouni), criado em 2004 e institucionalizado pela Lei nº 11.906/2005, com 

a finalidade de oferecer bolsas parciais ou integrais a alunos de Instituições 

de Ensino Superior (IES) privadas (Neto; Castro, 2014).

Dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep) (Instituto..., 2015), relatam que houve avanço na oferta 

de vagas em 71,25% entre 2003 e 2013, embora desse total de vagas ofertadas 

nas IES do Brasil, 3.429.715 em 2013, 85% sejam de IES privadas e apenas 

15% de IES públicas. A crítica de pesquisadores e educadores está no que se 

denomina de terceirização do ensino superior, pois as universidades públi-

cas, 12,5% do total das IES, sofrem com a falta de recursos e investimentos 

(Sabiá, 2009), porém são as que mais investem na formação de docentes.
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b) Saúde

A Organização Mundial da Saúde (Organização Mundial da Saúde, 

1946) conceitua saúde como “completo estado de bem-estar físico, mental 

e social, e não somente a ausência de enfermidade”. No artigo 12 do Pacto 

Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, lê-se: 

“[...] Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de todas 

as pessoas de gozar do melhor estado de saúde física e mental possível de 

atingir”. Assim, os países signatários devem assegurar: a) a diminuição da 

mortinatalidade e da mortalidade infantil, bem como o não desenvolvimento 

da criança; b) o melhoramento de todos os aspectos de higiene do meio 

ambiente e da higiene industrial; c) a profilaxia, tratamento e controle de 

doenças epidêmicas, endêmicas, profissionais e outras; d) assegurar a criação 

de condições próprias a todas as pessoas relativas a serviços médicos e ajuda 

médica em caso de doença. 

Assim como na educação, a saúde no Brasil é um direito social garan-

tido pela CF/1988 no artigo 196. Anteriormente à Constituição, a saúde era 

um direito garantido aos trabalhadores que tivessem um vínculo formal10 

e aos seus dependentes. Aos excluídos desse grupo, o acesso a cuidados 

médicos era decorrente de iniciativas dos municípios, estados e instituições 

filantrópicas, e as ações do Ministério da Saúde se restringiam a programas 

de promoção da saúde e prevenção de doenças (Magdalena, 2012).

O Sistema Único de Saúde (SUS), criado pela CF/1988, artigo 196, e 

regulamentado pela Lei Orgânica nº 8.080/1990, é “[...] o conjunto de ações 

e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, 

estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 

mantidas pelo Poder Público”. O sistema engloba desde o atendimento 

ambulatorial até transplante de órgãos.

10 Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social (Inamps). 



ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO COMO LIBERDADE

31Desenvolvimento em Questão

A coordenação e fiscalização do SUS é competência do Ministério da 
Saúde, bem como a Política Nacional de Saúde; a saúde ambiental e ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva; a geração 
de informações de saúde; insumos críticos para a saúde; ação preventiva 
em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portos marítimos, 
fluviais e aéreos; vigilância de saúde, especialmente drogas, medicamentos 
e alimentos; e a pesquisa científica e tecnologia na área de saúde.

Paim et al. (2011) destacam de forma positiva a política de atenção 
básica brasileira, principalmente pela ação dos Programas de Agentes Comu-
nitários de Saúde e Saúde da Família (PSF). Segundo esses autores, os PSF 
tem gerado melhoria na saúde do país. Os autores salientam, por exemplo, a 
redução na taxa de mortalidade infantil pós-neonatal, amplamente atribuível 
à redução no número de mortes por doença diarreica e por infecções do apa-
relho respiratório; melhorias na notificação de estatísticas vitais e reduções 
em internações hospitalares potencialmente evitáveis. Ademais, há críticas 
em relação à eficiência do SUS, o SUS não efereceespecialmente no que se 
refere à oferta de um serviço de qualidade, quando se compara esse sistema 
ao de outros países que investem o mesmo montante de recursos do Brasil 
– e, em alguns casos, até menos.

 O sistema de saúde brasileiro é financiado pela arrecadação de 
impostos, contribuições sociais, desembolsos diretos e gastos dos emprega-
dores com a saúde dos funcionários. O SUS tem seu financiamento advindo 
de receitas do Estado e contribuições sociais dos orçamentos das esferas de 
governo. As demais fontes de financiamento são privadas. Reconhece-se, 
porém, que o financiamento do SUS é insuficiente para assegurar serviços 
adequados (Paim et al., 2011).

Garantias de transparência

A transparência possui papel importante no desenvolvimento das 
nações, tanto nas relações de mercado quanto nas políticas públicas, prin-

cipalmente pela confiança que as pessoas podem ter no sistema político 
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e econômico. Para Sen (2010), os valores de conduta de comportamento 

devem reger as relações no âmbito da ética do trabalho, moralidade nos 

negócios, corrupção, responsabilidade pública, valores ambientais, igualdade 

entre os sexos dentre outros valores. Smith (1996, p. 85) já tratava dessas 

questões como um problema político e de forte influência sobre os aspectos 

econômicos, ressaltando a avareza e a injustiça dos príncipes e dos Estados 

soberanos. Além de Smith, Keynes [1936] (1996) na A Teoria Geral do Em-

prego do Juro e da Moeda, reforçava a importância do “estado de confiança” 

no fluxo de investimento. 

Percebe-se que as disponibilidades econômicas e garantias de transpa-

rência são complementares, especialmente em uma perspectiva de ética 

empresarial. Países que prezam a responsabilidade pública e os valores 

éticos nos negócios fazem com que exista a transparência e essa acaba 

como um instrumento inibidor da corrupção e de garantia de um ambiente 

de confiança e de menores riscos ao investimento, principalmente para o 

investimento produtivo.

Por outro lado, as garantias de transparência constituem também uma 

via de acesso à equidade e eficiência dos serviços públicos, e, portanto, 

redução na privação de outras liberdades instrumentais, principalmente 

segurança protetora e oportunidades sociais. A falta de confiança nos serviços 

públicos pode ocasionar menos participação da comunidade em políticas 

que exijam sua interação e contribuição, haja vista que nas relações sociais 

as pessoas demandam confiança para tomarem decisões, e, ao lidar com as 

instituições, governamentais ou privadas, buscam a credibilidade como fator 

decisório (Sen, 2010).

Diante do exposto, podem ser identificados elementos que contri-

buem para as garantias de transparência, que, no caso do Brasil, estariam 

associados à Lei de Acesso à Informação e à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Partindo-se disso, dividiu-se a mensuração das garantias de transparência em 
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duas dimensões: (a) Acesso à Informação; e (b) Responsabilidade Fiscal. 

Essas duas abordagens estão, também, em conformidade com a legislação 

internacional relacionada à corrupção e transparência.

a) Acesso à Informação 

Na análise de transparência, o principal instrumento internacional 

é a Convenção das Nações Unidas contra a corrupção, aprovada em As-

sembleia Geral da ONU em 29 de março de 1996, em Caracas, Venezuela. 

Internamente, o Brasil regulamentou-a pelo Decreto Legislativo nº 152 

de 25 de junho de 2002, sendo promulgada pelo Decreto Presidencial nº 

4.410/2002. Acrescente-se também a Lei 12.527/2011, que regulamenta o 

acesso à informação conforme previsto na Constituição Federal (artigo 5º, 

inciso XIV), na Lei de Acesso à Informação (LAI). O acompanhamento da 

instituição das convenções e dos compromissos internacionais assumidos 

pelo país, relacionados à prevenção e ao combate à corrupção, é feito pela 

Controladoria Geral da União (CGU), conforme Decreto nº 5.658, de janeiro 

de 2006, cabendo também monitorar a aplicação da LAI, conforme previsto 

pelo Decreto nº 7.724. 

A CGU possui uma série de ações voltadas para a defesa da transpa-

rência e combate à corrupção, em parceria com organizações da sociedade 

civil e internacionais. Um exemplo disso são as ações de combate à corrupção 

com o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) e 

com o “Governo Aberto”, Open Government Partnership (OGP), que é uma 

iniciativa internacional de 2011 que visa a difundir e incentivar globalmen-

te práticas governamentais transparentes, acesso à informação pública e 

participação social. 

Em relação à LAI, sua regulamentação deve ser realizada por meio 

de legislação estadual e municipal. Na Bahia, a LAI foi regulamentada pela 

Lei Estadual nº 12.618/2012, no entanto a maioria dos municípios baianos 
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ainda não regulamentou essa lei, conforme previsto pelo §2º do artigo 8º da 

LAI.11 O mapa da transparência, difundido pela CGU, é um instrumento 

de divulgação da informação.

Assim, para compor o cálculo do IDL propõe-se utilizar as informa-

ções disponibilizadas pela CGU sobre aplicação da LAI nas três esferas de 

governo, os relatórios sobre auditorias e fiscalizações.

b) Responsabilidade Fiscal

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) brasileira, Lei Complemen-

tar nº 101/2000, foi aprovada a fim de regulamentar ao previsto no artigo 163 

da CF/1988, incorporando também alguns princípios e normas do FMI, do 

Tratado de Maastricht, da Comunidade Econômica Europeia e Budget En-

forcement Act dos Estados Unidos, além de outros parâmetros da realidade 

brasileira (Brasil, 2015). O artigo 1º, no §1º da LRF brasileiro estabelece 

alguns postulados acerca da gestão fiscal, que são:

• ação planejada e transparente;

• prevenção de riscos e correção de desvios que afetem o equilíbrio 

das contas públicas;

• garantia de equilíbrio nas contas, via cumprimento de metas de 

resultados entre receitas e despesas, com limites e condições 

para a renúncia de receita e a geração de despesas com pessoal, 

seguridade, dívida, operações de crédito, concessão de garantia 

e inscrição em restos a pagar.

11 Artigo 8º § 4º – Os Municípios com população de até 10.000 habitantes ficam dispensados 
da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade de 
divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, 
nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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A CF/1988 já estabelecia alguns instrumentos de planejamento 

dos gastos públicos, como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Assim, a LRF 

fortalece a atividade de planejamento dos gastos públicos e possibilita o 

controle social por meio de instrumento legal. 

A avaliação das prestações de contas da gestão fiscal das diferentes 

esferas do poder público é competência dos Tribunais de Contas da União, 

Estaduais e Municipais. A não observância da LRF incide em punições 

fiscais que implicam cancelamento de transferências voluntárias, tanto na 

contratação quanto na liberação de convênios já contratados (Brasil, 2015).

A partir da LRF, cada aumento de gasto tem de vir de uma fonte de 

financiamento correlata, e os gestores precisam respeitar questões relativas ao 

fim de cada mandato, não excedendo o limite legal permitido (Brasil, 2015).

Dentro do sistema dos Tribunais de Contas dos Municípios (TCM), é 

possível verificar se o município teve suas contas aprovadas, e, desse modo, 

avaliar se está cumprindo a LRF. 

Segurança Protetora

Sen (2010) aponta algumas ações que englobariam a rede de proteção, 

que são: benefícios aos desempregados; suplementação de rendas regulares 

aos indigentes; distribuição de alimentos em período de crises de fome 

coletiva; e empregos públicos de emergência para gerar rendas aos neces-

sitados. Em um país democrático, que tenha sua segurança social abalada, 

os governantes são atingidos, pois sofrerão pressão por parte da imprensa 

livre, dos partidos de oposição e da sociedade. 

Segundo a Organização das Nações Unidas para Alimentação e 

Agricultura (FAO) (Organização..., 2011), entre os anos de 2010 e 2011 o 

aumento no preço dos alimentos deixou quase 70 milhões de pessoas na 

pobreza extrema.
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A prevenção de situações inesperadas como fomes coletivas e de-

semprego é possível em regimes democráticos. As fomes coletivas “[...] são 

extremamente fáceis de evitar se o governo tentar evitá-las, e um governo em 

uma democracia multipartidária com eleições e liberdade para os meios de 

comunicação tem fortes incentivos políticos para empenhar-se na prevenção 

dessas catástrofes” (Sen, 2010, p. 76). 

No Brasil, há regiões com histórico de fomes coletivas cíclicas, tendo 

como principal causa os fatores climáticos típicos e a falta de políticas públicas 

de prevenção e proteção contra a fome. Josué de Castro,12 na obra Geografia 

da fome: o dilema brasileiro, pão ou ação, ressalta que, infelizmente, as secas 

periódicas desorganizam por completo a economia primária da Região do 

Nordeste (Castro, 1984).

Belik, Silva e Takagi (2001), no estudo sobre políticas de combate à 

fome no Brasil, reportam ao período de escassez de alimentos no país, com 

causas semelhantes às citadas por Sen. Segundo esses autores, no ano de 

1917 os preços altos foram o estopim para a deflagração de manifestações 

e da primeira greve geral operária do país. A revolta estava relacionada à 

escassez de alimentos e crescentes embarques de alimentos brasileiros para 

o abastecimento de nações europeias em guerra.

Recentemente, a crise econômica mundial eclodida em 2008/2009, 

gerou desemprego de todos os setores da economia brasileira e, segundo 

dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT) (Organização Interna-

cional..., 2010), os mais afetados foram aqueles dependentes do crédito, como 

os bens de consumo durável. Isso fez com que o setor industrial reduzisse 

a produção desencadeando a perda de inúmeros empregos formais. Para 

reduzir os efeitos dessa crise, o governo brasileiro prolongou os benefícios 

do seguro-desemprego por dois meses para trabalhadores cujos setores 

de atividade econômica tivessem sido gravemente afetados pela recessão 

12 Médico, nutrólogo, professor, geógrafo, cientista social, político, escritor e ativista brasileiro 
(Castro, 2015). 
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(mineração e siderurgia) e ampliou o Programa Bolsa Família, aumentando 
também o valor do benefício. Essas medidas foram tomadas considerando a 
Resolução nº 592, de fevereiro de 2009, do Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (Codefat), conforme já previsto pela Lei nº 8.900 
de junho de 1994.13 Essas são políticas que estão fortemente relacionadas 
à segurança protetora.  

A partir de tudo o que foi exposto anteriormente, pode-se considerar 
que, para efeitos deste estudo, as dimensões mais relevantes da proteção 
social são: a) proteção ao desemprego; b) proteção contra a insegurança 
alimentar (fomes coletivas); c) proteção ao indigente (situação de pessoa 
abaixo da linha de pobreza).

a) Proteção ao desemprego

A Convenção 168/1991 da OIT, sobre a Promoção ao Emprego e 
Proteção Contra o Desemprego, foi regulamentada no Brasil pelo Decreto 
nº 2.682/1998. O marco legal da proteção contra o desemprego no Brasil 
está na Lei nº 7.998 de 11 de janeiro de 1990, que regulamenta o Programa 
do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), alteradas pela Medida Provisória 665 de 30 de dezem-
bro de 2014. O Programa de Seguro Desemprego deve prover assistência 
financeira temporária ao trabalhador desempregado e auxiliá-lo na busca 
ou preservação do emprego, promovendo ações integradas de orientação, 
recolocação e qualificação profissional. Assim, existe a transferência de renda 
e a qualificação para repor o trabalhador no mercado de trabalho.

A OIT (Organização Internacional..., 2010), ao avaliar a política na-
cional de emprego brasileira, afirma que o seguro desemprego é uma das 
políticas públicas que poderia ser aprimorada, haja vista que apenas traba-
lhadores do setor formal têm acesso a esse benefício. Além disso, a cobertura 
em razão dos critérios de elegibilidade é muito baixa. Segundo pesquisa 

13 Essa legislação foi revogada em 2014, pela Medida Provisória Nº 665.
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realizada pela OIT, somente 7% dos desempregados no Brasil são cobertos 
pelo seguro-desemprego, enquanto em outros países da América Latina a 
cobertura efetiva é muito maior, 20% no Chile e 13% na China e Turquia. 

Além disso, em estudo feito pelo Departamento Intersindical de 
Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese) (Departamento..., 2011), 
da Pesquisa de Emprego e Desemprego (PED), parcela expressiva dos tra-
balhadores, com condições de acessar esse benefício, não o fez, em virtude 
da não observância ao período de carência, demissão a pedido do empregado 
e o trabalhador não transitou para a situação de desempregado.

Nesse sentido, a proteção ao desempregado deve se orientar para 
além de instrumentos como o benefício-seguro, mas na recolocação desse 
indivíduo no mercado de trabalho. De acordo com Reis e Aguas (2014), 
quanto maior o tempo para a sua recolocação no mercado de trabalho, maior 
o desestímulo na busca por emprego, o que leva os trabalhadores desempre-
gados há muito tempo a se retirarem do mercado de trabalho por desalento.

Diante disso, na segurança protetora, no que se refere à proteção do 
trabalho, consideram-se os aspectos de auxílio financeiro, recolocação do 
trabalhador e facilitação de acesso às unidades de entrada ao requerimento 
como importantes para medir essa liberdade. As variáveis associadas à prote-
ção ao trabalho são as seguintes: cobertura efetiva (nº de desempregados do 
município que recebeu o benefício); taxa de emprego informal (haja vista que 
permanecendo na situação de desemprego formal os trabalhadores tendem a 
migrar para a informalidade); e número de unidades de intermediação para 
acessar os benefícios (Superintendências Regionais de Trabalho e Emprego; 
Sistema Nacional de Empregos (Sine) e Caixa Econômica).

b) Proteção contra a insegurança alimentar  
(fomes coletivas) e desastres naturais

 No artigo 11 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, So-
ciais e Culturais, os Estados participantes devem reconhecer “[...] o direito 
fundamental de todas as pessoas de estarem ao abrigo da fome, adotarão indi-
vidualmente e por meio da cooperação internacional as medidas necessárias”.
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No artigo 6º da CF brasileira de 1988, a alimentação é ressaltada 

como um dos direitos sociais no país. Para tanto, há as diretrizes da Política 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional que buscam atingir grupos 

sociais sujeitos à privação ou com dificuldade na obtenção de alimentos.

A principal parceira dessa ação da Secretaria Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (Sesan) é a Companhia Nacional de Abastecimento 

(Conab), que fornece os alimentos da cesta básica. Além da Conab, outros 

órgãos também participam, como o Ministério de Desenvolvimento Agrário 

(MDA), Ministério de Pesca e Aquicultura, Secretaria Especial de Políticas 

da Igualdade Racial, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(Incra), Fundação Nacional do Índio (Funai), Fundação Nacional de Saúde 

e Fundação Cultural Palmares. 

Essa ação não é realizada por meio das prefeituras municipais, mas 

pelos parceiros regionais. Isso dificulta a mensuração, haja vista que o balanço 

social da Sesan disponibiliza dados da distribuição de cestas básicas segundo 

grupos populacionais específicos atendidos.

Políticas também são estabelecidas pelo Ministério da Integração Na-

cional, por meio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, que busca 

reduzir os riscos de desastre e compreende ações de prevenção, mitigação, 

preparação, resposta e recuperação, e se dá de forma multissetorial e nos três 

níveis de governo federal, estadual e municipal – com ampla participação 

da comunidade. Essa Secretaria é organizada sob um sistema denominado 

de Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sindec), ao qual cabe as 

transferências de recursos para ações de socorro, assistência a vítimas, res-

tabelecimento de serviços essenciais e reconstrução nas áreas atingidas por 

desastre, e sobre o Fundo Especial para Calamidades Públicas. A atuação 

dessa política se fundamenta como proteção contra fomes coletivas, tendo 

em vista ações preventivas legais.
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No Brasil, a proteção e defesa civil atuam em todo o território nacional, 

o que apresenta características regionais adversas, e, portanto, sob condições 

diferenciadas de riscos. De acordo com a Sindec, os desastres naturais mais 

prevalecentes são:

• Região Norte – incêndios florestais e inundações;

• Região Nordeste – secas e inundações;

• Região Centro-Oeste – incêndios florestais;

• Região Sudeste – deslizamento e inundações;

• Região Sul – inundações, vendavais e granizo.

De acordo com a Lei 12.608/2012, artigo 2º, “[...] é dever da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar as medidas neces-

sárias à redução dos riscos de desastre”, sendo de competência do município 

a execução do PNPDEC, e incorporar as ações de proteção e defesa civil 

no planejamento municipal. A Bahia tem, na Lei Estadual nº 12.921/2013, 

a regulamentação da Proteção e Defesa Civil, no entanto poucos são os 

municípios que fizeram sua regulamentação. 

Assim, sugere-se como medida para a segurança protetora: a) a regu-

lamentação municipal para as ações da Proteção e Defesa Civil; b) agentes 

da Proteção e Defesa Civil; c) distribuição de cestas básicas para grupos 

vulneráveis.

c) Proteção ao Indigente 

A política de transferência de renda está prevista na CF/1988, artigo 

203, inciso V, que trata do benefício à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso. Esse benefício, denominado de Benefício de Prestação Continuada 

(BPC), foi regulamentado pela Lei nº 8.742/1993 e alterada pela Lei nº 

12.435/2011. A gestão do BPC é competência do Ministério de Desenvol-

vimento Social e Combate à Fome, no entanto a operacionalização é feita 

pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). De acordo com o MDS 
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(Ministério de Desenvolvimento..., 2015), o BPC é um benefício individual, 

não vitalício e intransferível, que assegura a transferência mensal de um 

salário mínimo ao idoso, com 65 anos ou mais, e à pessoa com deficiência, 

de qualquer idade, com impedimentos de longo prazo, de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial. Como critério, o beneficiário deve comprovar 

não possuir meios de garantir o próprio sustento, nem sê-lo provido por sua 

família. A renda mensal familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo vigente. Dados do MDS para 2012 revelam que o BPC atendeu a 

3,6 milhões de beneficiários, sendo 1,9 milhão de deficientes e 1,7 milhão 

de idosos. 

Outra política de transferência de renda, criada pela Lei nº 

10.836/2004, é o Programa Bolsa Família, que representa a unificação de 

procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda 

do governo federal, sendo eles:

• Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação – 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001;

• Programa Nacional de Acesso à Alimentação – PNAA, criado pela 

Lei n o 10.689, de 13 de junho de 2003;

• Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde – Bolsa 

Alimentação, instituído pela Medida Provisória nº 2.206-1 de 6 

de setembro de 2001;

• Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 

de janeiro de 2002;

• Cadastramento Único do governo federal, instituído pelo Decreto 

nº 3.877, de 24 de julho de 2001.

O Programa Bolsa Família (PBF) é considerado pelos organismos 

internacionais um poderoso instrumento na erradicação da fome e da 

pobreza. Segundo a FAO, o Brasil conseguiu reduzir o número de pes-

soas subnutridas em 2 milhões no último triênio. No período de 1990 a 
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1992 o número de pessoas subnutridas era de 23 milhões; em 2010/2012 

esse número caiu para 13 milhões. A OIT (Organização Internacional..., 

2010), mesmo avaliando positivamente as ações de expansão do PBF 

durante o período de crise econômica (2008/2209), afirmou que pode 

ser preocupante o fato de ¼ da população ser elegível para o programa. 

Para avaliação da segurança protetora, propõe-se a apreciação dessas 

variáveis no que se refere ao alcance das políticas de transferência de 

renda, considerando-as uma ampliação das capacidades humanas. Dessa 

forma, a avaliação à Proteção ao Indigente se orienta pela efetividade das 

políticas: a) Benefício de Prestação Continuada (BPC); e b) Programa 

Bolsa Família (PBF).

Construindo o Índice  
de Desenvolvimento como Liberdade

O processo de avaliação do desenvolvimento, a partir da abordagem 

das capacidades humanas, pode ser feito de duas maneiras mutuamente 

complementares. A primeira, por meio da mensuração dos funcionamentos 

realizados ou realizações (isto é, os estados e atividades valorosos que a 

pessoa efetivamente participa ou desempenha). A segunda, pela avaliação 

do conjunto capacitário de alternativas que as pessoas têm, ou seja, as opor-

tunidades reais das pessoas, ou ainda aquilo que elas são realmente livres 

para fazer. Pode-se também adotar a combinação dessas duas formas de 

avaliação (Sen, 2010).

Na análise de desenvolvimento, parte-se da ideia de que a combinação 

entre os funcionamentos realizados e o conjunto capacitário seria mais adequada 

a se considerar, tornando a avaliação mais completa, pois, além de conhecer 

as realizações das pessoas, tem-se também a oportunidade de avaliar o que 

elas podem fazer ou ter – isto é, a sua liberdade propriamente dita.
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A proposta metodológica do IDL está estruturada no conceito das 

liberdades, sendo construído a partir de cinco indicadores presentes na obra 

de Amartya Sen: Liberdades Políticas (LP), Disponibilidades Econômicas 

(DE), Oportunidades Sociais (OS), Garantias de Transparências (GT) e 

Segurança Protetora (SP). Sugere-se, então, que essas cinco dimensões de 

liberdade componham o cálculo do IDL a partir de média simples dada pela 

soma dessas dimensões (Eq. 1), denominadas de indicadores. Parte-se do 

pressuposto de que há forte inter-relação entre o conjunto de dimensões e 

que o desenvolvimento decorre do alcance desse conjunto.

IDL = (LP + DE + OS + GT + SP )/5    (Eq. 1)

Para cada indicador são definidos seus elementos/variáveis compo-

nentes, que assumirão valor entre 0 (zero) e 1 (um), mesmo intervalo para o 

IDL. Valores mais próximos de 0 indicam que o desenvolvimento é pouco 

satisfatório, enquanto valores próximos a 1 mostram que o desenvolvimento 

encontra-se em nível satisfatório, permitindo à região maior bem-estar social.

Pode-se também ponderar cada indicador por meio de duas técnicas 

de análise multivariada:14 análise fatorial usada para a seleção das variáveis 

e análise dos componentes principais.

Construindo e aplicando o IDL delineado à realidade brasileira, 

listam-se, no Quadro 1, variáveis e fontes que permitiriam mensurar as 

liberdades e, dessa forma, estruturar o IDL como instrumento de análise 

do desenvolvimento.

14 Conforme Pereira (2004, p. 102), a análise multivariada “é a rigor qualquer abordagem analítica 
que considere o comportamento de muitas variáveis simultaneamente”. 
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De acordo com o Quadro 1 pode-se vislumbrar uma série de vari-

áveis a incluir na composição dos indicadores do IDL. Além disso, outra 

discussão relevante é o peso que poderá ser aplicado a cada componente 

dos indicadores e a eles mesmos. Nesse sentido a proposta metodológica 

de aplicação do conceito de liberdade de Sen, aqui proposta, vislumbra a 

construção de uma ferramenta que possa ser de fácil manuseio, com dados 

disponíveis e que represente adequadamente a realidade estudada. Dessa 

forma, poder-se-iam identificar as falhas que porventura se observem para o 

atingimento dessas liberdades, e assim subsidiar na construção de políticas 

públicas que resultem em maior bem estar e consequentemente desenvol-

vimento para uma região.

Considerações Finais

Este trabalho teve como objetivo traçar uma proposta inicial de 

ampliação da perspectiva de desenvolvimento por meio da construção de 

um índice de desenvolvimento baseado na concepção de Desenvolvimento 

como Liberdade do economista indiano Amartya Sen, que aponta a liberdade 

como fim principal do processo de desenvolvimento, expressado como a 

expansão das liberdades substanciais das pessoas.

A reflexão feita acerca das liberdades instrumentais indica que o 

país possui um aparato legal importante para a promoção das liberdades 

humanas. No âmbito da liberdade política, no que concerne a realidade 

brasileira, evidenciou-se a importância do voto secreto, como instrumento 

de manutenção da liberdade, o esforço legislativo na inserção da mulher na 

vida política. Em relação às facilidades econômicas, a avaliação da realidade 

brasileira no que se refere a essa liberdade apontou que em termos legais e 

institucionais (regulação) o país possui um aparato, porém há limitações na 

sua aplicação e fiscalização. 
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No caso das oportunidades sociais, vislumbram-se transformações 

relevantes após a promulgação da CF/1988, no sentido da democratização 

do acesso a saúde e educação. As garantias de transparência são instrumentos 

importantes para a existência de outras liberdades (políticas e facilidades 

econômicas), como inibidor da corrupção, firmando-se pela Lei de acesso a 

informação e a Lei de responsabilidade fiscal. 

Por fim, a segurança protetora, no Brasil, possui um conjunto de leis 

orientadas para o auxílio desemprego, proteção à insegurança alimentar e 

proteção ao indigente por meio dos programas de transferência de renda.

Considerando esses aspectos no que concerne às liberdades instru-

mentais e aos aspectos relacionados ao Brasil, foram identificadas variáveis 

quantitativas e qualitativas, que precisam ser aperfeiçoadas, entretanto, 

representam importante avanço no que se refere a um instrumental analítico 

para o desenvolvimento sob a ótica de Sen.

Importante ressaltar que em suas obras, Amartya Sen defende que a 

determinação de peso e escolha de variáveis devam ser feitas através de um 

amplo debate público e democrático. No índice proposto neste trabalho, a 

concepção inicial é de se adotar os mesmos pesos para os indicadores como 

simplificação, apesar de se conceber que se deva aprofundar a discussão em 

torno da proposta, tendo como foco a possibilidade de generalização de sua 

aplicação para diferentes realidades sociais, econômicas e políticas. Ademais 

um limite que pode ocorrer na aplicação em diferentes realidades refere-se 

à disponibilidade de dados e informações sobre vários aspectos apontados 

nas liberdades instrumentais de Amartya Sen. No entanto, essa falta de 

informação pode ser considerada como ausência de liberdade e empecilho 

ao desenvolvimento. Trabalhos futuros podem aprofundar sobre diversas 

questões aqui apontadas, um exemplo é a avaliação da liberdade política, 

principalmente no que tange à liberdade de expressão.
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